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CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de licitaçâo fl DV00010/2024, processada tIOS termos da Lei Fe.deral n" 14.133, 
de 1 de Abril de 2021: Lei Complementar O 123, de 14 de Dezembro de 2006: e iegistaço Pertinew,e, consideradas 

(aiteraMs Posteriores das referidas normas, és quais os contratantes estâo sujeitos como também ás dáuSlaas 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja laVrattira foi devidamente autonzada, tem por objeto: Contrafação de pessda jorictica 
visando: AquisIção de Materiais médicos hospitalares, para atender demanda do FIvIS de ArarunalPB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, espedficações iéeniCaS correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n" 
0V00010/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcriçâo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste oontrato, a base- do preço proposto, é de R$ 59.416,79 (CINQUENTA E NOVE MIL 
QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). 
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CLAUSULA QUAN1A - DO REAJU$TAM EIVO (r.M sENTIou ti:STRITO • REAJUSTE: 
oiok:cs, ocintratedes são fixns irmjustávei no prazo de eM af10. 

<le w.0 de leio/Meie d i contratrição e inediantir trOlidtacild (r-ln030n0). ')» Ore..?(2̀  " 1" 5•() .'frw
áf>, O intátTellát> Fwki3, na Má:SOM proo t:te Ciá variação ver da n3 itaCA-11)(•:*. adorei:dedo, torearido-ad 
,R•g bse o mo; do orçam/ir:te %limado, exclusiverriorite Paro os obtigçOn "Pós a
da arioai idade. 
Nos reeidstes ;5/ia/amuares ao p/:metro, o tnierregeo mini/pode um ano será conte:loa partir doe efeitos firiarideirnis 
do eterno maluste. 
No caso de atraso ou não divaigaçâo do índic;tide majustarnento. o Contratante Pegará ao Controlodo arrolxotãneá 
caiddiadii peia última varino/1 connecida. tiourdand0 a difererm, corresnonCente ter> logo 50 drintgarld 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustaraoatn do P'IgrIn 34')
valer renninescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizada para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indico estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 09 de qualquer forma não diossa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entoo em vigor. 

riimérivia de pravis:4( leoat quanto ao Indire s nodoro.. AS pdries elederão novo índice ofiràal. nata rt is reAnto 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O restro da vadação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por strriplw.i 
apostia. 
O prazo para resposta ao pedido de restabeleemento do equilíbrio econômico-financeiro, quando foro caso, será 
de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato improvislvel ou pre.visive • 
de consequência incalculáve, observadas as disposições dos Afiz. 124 a 136, da Lei 14.133121. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
0N:emento de 2024 
Recursos Próprios do Município 
03.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4nn 
10 302 0012 2067 
10 301 0012 2075 
10 301 0012 2076 
10 302 0012 2077 
10 301 0012 2079 
10 302 0012 2080 
Elemento de Despesa: 33903099 - Material de Consumo 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento serà efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts, 141 a 146 da Lei 14,133(21, da seguinte maneira: Até trinta 
dias após a liquidação da nela fiscal correspondente apresentado ao setor competente da Prefeitura Municipal de 

,iii~"Pl3 

CLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrego do objeto ora contratado, que admite prormgaçâo nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigénda do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da date 

sdi2 neeiri ture, p endo ser prerregzYie:, nas hp:SteSeS c, nos rormos dos Are. 105 2 tIl, da Lei 14.13321. 

CLAUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas clausulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meies necessários para o fiel fornecimento contratado: 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontraria quanín à qualidade de produto tornecido. 
exercendo a m2je wiptc e c !sto ,c;r,:eliz:ur4,5e. e que não exh1O a Contratado de aias rud-.4.Y.ineet.-.,ilid•:(dec 
oPrilratuais e legais; 
d - Designar representantes COM atribuições i1e Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
Ha norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades ielaci)nadas 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua exeCt40, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistáncia e subsidio da liscafizeção CCM informações pertinentes a essa ambujoo:
e • Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1158 123 da Lei 14.133121. 

• 
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Ceifeetatia A NONA - )AS OlitneetAÇõri.5 na CONTRATADO: 
, Vaia:alar ima:eia-malta tatarfalrtairita dateeta atairairla torreSponderils::i s.,:nelralo, areara dris 

iatattaaiaa parefeatioa eti quieta:ala atietateieireflóa pata k) retM SIO é:IIIVIdade fnliWr.rfgtStb i!?NsIkr tAt`rliMst& 
r"›,w,riirv ll41 We.;r3:iis nrilipultKinS; 

• etaaporiaabiliaáraffa par tedoa ônus ateteareaais reiiiareneritria flo.0.10.0t:s f1V.;3.
1.'>Wr te.:Çk.Iv; kearaieria cerriprainicarat nata:altear, q"LinftM3t. t?n.sn 

0311 resiZ&O oxackireki oo ateado c atado. 
- MeateePtetNteto ca tado e idônea. acreto pelo Contratanta, nazirsda daexaniteer.i r2xitrolO. () rTi:>?e.~ 

interri~tile /Wrs tadea (yr. ute•is atOs:
-PerE:P•ir e facilitar e fiscp.lzeção do aeintra(anio cravando peos.:tar 05 infere:e> aarearactmeraoa aaliallardoe 
- reitaaaaseael pekas danes cauaades diretamente ao Goatratanta ou a torrearia, decairranleaa S•t•i 

deJo ee execoaãe tia contrato, rião exaluindo ou retioittnrI spnsabidad a ,firt ilizeçãrs au 
earelp:Inl-rarrI rtin >elt) arsgeics interessado: 
- Não met, eanalatirOU subaonfratar, no todo ou em parte, o objeto daste instrumento. sem O coneecimerea 

deveef autorizaçâo exriaissa do Contratante: 
- Mame, durante a vlOrtcã do contrato. em compatibilidade com as o.brigagies assurrirdattr. todas as carefiriern 

de neaaraldade e quateicação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Coritrfaante 
os documentos neceSSáriOS, aeiripro que solicitado: 

eelees pésiâ •W;n: ;;iva reat5i:rtan'is 
ou para aprendiz. bem corno as reservas de cargos previstas era outras normas eePecificae: ao longo de toda a 
extaxição do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, devera comprovar o camPrimento deiiaa rasaria 
00 cargoa, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

Observar. em txrinçsatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133i21 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato Adere ser alterado taxo a devida juatificativa, unilateralmarite pelo Contratante ou pe.. ›xx:d() erd(e 

partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente rnadvacia nos autos de 
ar:acesso, assegurados o contraditeno e a ampla defesa. ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts 137 a 130. 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do capta do Art. 124, da lei 14.133121. o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. acaaseirrios ou supressões que se fizerem nas compras, oe 
ate o respecavo ame exaoo no An. 125, ao mesmo oipiorna iegaL co valor iniciai atuaiizaria do contrato. Nennum 
acréscimo ou supressão fxxlerà exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celenraco 
entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
ExecL;tada a presente contratação e observadas as condições de adimpiernento das obrigações pontuadas. os 
procartirrianiase conieeões para ranebar o seu abjeto paio Contraainle nhialieieran. ecnfarma ri apaaa 
disposições do Ai. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133.'21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Ares. 155 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — 
advertancia aplicada exclusivamente pela inrraçáo administrativa oe ciar causa a inexecuçáo parcial cio contraio, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataçao, e.. 
multa de 10% (dez por cento) sobre o Vaiot do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas ao 
referido Art. 155; rf impeoimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção. Peio Prazo mexera) da três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
2drninierRiivw; pro>vMaç. nos inrigns II: 111. ri/. V, VI e '01 rio rAptit iin roferido Art. Irlf>, q&ialvin nn s:f3

imposição de penalidade mais grave; e — declaração tio inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
sais anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisas VIII. IX, X, XI e XII do capta 
do referido Art. 155, bem como pelas infravies administrativas previstas nos incisos tI, III, IV, V. VI e Vil do capte 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4v do referido 
Art. 156; f aplicação comutada de outras sanções previstas na Lei 14.133e21. 
ee e valer da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo oe 15 dias após a comunicação ao Contratado. 
será a atornaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, ciaescido 
de juros moraterios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
-anta:arida da reg= fanei; paro c atraca. acre admitida a et:rapara:e:Ao liatincetra. davicla dcada df.'-7; ienite 
exacta para o pagamento até a data correspondente ao efetivo parratneran da parcela. as enoargos rei>raieSrlus 

devidos oro razão do atraso no pagamento serão calote:adua com utilização da seguinte fórmula: EM ia N VP x 1, 
onde: EM 2: encargos moratórias; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eletivo 
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teXt) a M5. eeni10 TX pettenteel t.to IPCA-IRGE acunealtele ae, escoe ou, .ne atm falte, WO-OfWi.,) 

pik4) Go'veffio Federe€ flOU SUbgibM. Ne hOtrere ffe ,•ea) dceesta 3cA3eide Paro a 
efeeeeeaueitto temeretire venho aer entinte ou de ONNIM ferem- reett pareae i'ties> ser etilizedo, eere etereide.. em 

einaleeelia ,t> qee Vier a ter determinedo pele leel.eleção erteái> ore eleor. 

eteAtttelaLA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇAES PERTINENTES Á LGPD: 
- Nulas reentreta.ntett deverão tomara- a lei ri(' 13,709, de 14 de Aeosto 2.01e, que e Lei eetee de Preleção 

de Dectes Pe,seoare 1GPO, quartto a todos oS dados peeSoeis <pie teetatre aeeesee uru te?..â0 deste ce.neatia, 
Indeeereienterneete de declara* ou de aceitação expresse. 

- Os Udde elstideS ecreente poderão ser utilizados pára aa finalidades que justifirairern sou acesso e de acordo 
eoie eorefe e rem os reincipios do Art. 6*, da Lei 13.70911ts. 
e • vedado o coinperWienterite amo terceiros -do qualquer dedo oteldo, fora das bife:ateses ps~as cie Lei: 
ci - f.:onetitui eteeliedio Jcs Contratado orientar e treinar seus einpregados, quando for 0 M$0, sobre os dosWe5j ,

e'qUiS:ittX; feSpOoUtMitiadCs decorrentes da 1GPO. 
e - O Contratante deverá ser informado, no pnrzo ele cinco dias úteis sobre todos os contratos de zwhoperação 
fru)UdOS OU que venham a ser celebrados pelo Contratado, 
f O_ Contratado deverá ex r de suboperedores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
..12:1;12":•11....CLOWN"A•••• >/••*,••••,./.0..1"1.0" ett,rneeir etre rtke terarint4ts, 
1.4,,  ...lis • t •NA1.• •• • siN, 0*, OU. • 1..~1.1, • to, 01w,, eflola V.I. SIM • .0 ...MIM • 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta clausula. devendo o Contratado atender 
otontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificatáva, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 1GPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimine-los, coai exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambas da lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
dzezumentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
I - Os bancos de dados .formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
pioponbarn a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos reaiizados, conforme Art. 37. da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais emissões, desvios ou abusos. Os 
refecidee baitcee ae.eledale deveei eer deseevolvidoe rï it)iffsà10 ireelepeitivei. a rim ree gale:Ate' a t eutiiiztaçáo deseee 
dados peloContratante nas hipóteses previstas na IGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
geando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 1GPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ararena. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

Ararune - PB, 11 de dezembro de 2024. 

TESTEMUNHAS 

CPF /çs-

PELO CONTR. ANTE 

AM RICA 10 I AL FL RENTINO TEIXEIRA IDA 
(ARTA 
,Seeretaria de Saude 
CPF: 456.940.794-34 

PELO CONTRATADO 

e 
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ED MATERIAIS M .D1COS HOSPITALARES 
LTDA 
RAPHAEL AIEMNDRE SOARES DE PINHO 
CR': 059.648.184-55 
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